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Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE PORTARIAS

Nº 960, de 28/03/2022 – Interrompe Licença Sem Vencimentos de João Sena da 
Silva Junior, a partir de 15/03/2022.

Nº 961, de 28/03/2022 – Interrompe Licença Sem Vencimentos de Renata 
Almeida dos Santos de Andrade, a partir de 04/04/2022.

N° 962, de 28/03/2022 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Ingrid Fernanda 
Beato, a partir de 18/03/2022.

Nº 963, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
16/03/2022, a Beatriz dos Santos Rocha Franco, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 964, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
16/03/2022, a José Rivelino Pereira de Godoy, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 965, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 16/03/2022, a Adriana Paris 
Bortotto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 966, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 16/03/2022, a Tatiana 
Germano Gonçalez da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 967, de 28/03/2022 – Concede Licença, para os dias 14, 15 e 16/03/2022, a 
Isabel Cristina Avila Oliveira da Costa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 968, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
17/03/2022, a Karina Feltrin, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 969, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 17/03/2022, a Noemi 
Antonio Neckel, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 970, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 18/03/2022, a Elaine 
Aparecida Guereta Dias, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 971, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 18/03/2022, a Gabriela 
Domingues de Araujo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 972, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 18/03/2022, a Gisele 
Cristina Salomão, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 973, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 18/03/2022, a Raquel Reis 
da Silva Malvez, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 974, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 18/03/2022, a Andressa 
Fadoni da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 975, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 18/03/2022, a Giovana de 
Castro Chacon, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 976, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 18/03/2022, a Jessica Thais 
de Araujo Silvestre, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 977, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 18/03/2022, a Rita de Cassia 
Barletta Alabarse, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 978, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 18/03/2022, a Vanessa 
Rodrigues de Lima, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 979, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 21/03/2022, a Edilene 
Camila Hernandez Cunha, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 980, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 21/03/2022, a Patricia 
Bezerra de Souza Delgado, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 981, de 28/03/2022 – Concede Licença, para os dias 21, 22 e 23/03/2022, a 
Ester Edileusa da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 982, de 28/03/2022 – Concede Licença, para os dias 21, 22 e 23/03/2022, a 
Marcela Almeida dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 983, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 21/03/2022, a Ana Lucia 
Pedroso Miyahara, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 984, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 21/03/2022, a Ana Neri 
Regina Missassi Perez, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 985, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 21/03/2022, a Fabiana 
Cintra Zandona, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 986, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 21/03/2022, a Priscila 
Fernanda Bento de Camargo de Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 987, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 21/03/2022, a Paulo Sergio 
Mangoni, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 988, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 21/03/2022, a Vera Lucia 
Franco de Camargo Mangoni, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 989, de 28/03/2022 – Concede Licença, para os dias 21, 22 e 23/03/2022, a 
Bianca Caroline da Cruz, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 990, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 22/03/2022, a Cintia 
Aparecida Freire, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 991, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 22/03/2022, a Cintia 
Aparecida Galdino Peixoto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 992, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 22/03/2022, a Danilo Nunes 
de Morais, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 993, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 22/03/2022, a Marcos 
Rodrigo Bueno, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 994, de 28/03/2022 – Concede Licença, para os dias 21 e 22/03/2022, a Raquel 
Reis da Silva Malvez, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 995, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 23/03/2022, a Camila Luzia 
dos Santos Constantino, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 996, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 23/03/2022, a Ivete Luiz 
Neto da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 997, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 23/03/2022, a Maiara 
Fernanda Billiassi, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.
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Nº 998, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 23/03/2022, a Vanessa 
Alexandra Pavanelo Rodrigues, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 999, de 28/03/2022 – Concede Licença, para os dias 22, 23 e 24/03/2022, a 
Juciene dos Santos Barbosa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.000, de 28/03/2022 – Concede Licença, para os dias 23 e 24/03/2022, a 
Elisangela Cristina dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.001, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 23/03/2022, a Ana Keila 
Zanin de Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.002, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 23/03/2022, a Joana Darc 
Lira Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.003, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 23/03/2022, a Simone 
Scarpim, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.004, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o período das 08h45min às 
11h30min do dia 24/03/2022, a Patricia Angelica Marques, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005.

Nº 1.005, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o período das 13h30min às 
15h30min do dia 24/03/2022, a Andrea Paula Galiazzi de Almeida, de acordo 
com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.006, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o período das 09 horas às 12 
horas do dia 24/03/2022, a Catia Adriana Oliveiro Nicoletti, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005.

Nº 1.007, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 24/03/2022, a Ana Paula 
Reghini, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.008, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 24/03/2022, a Ester 
Bortotto Antonio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.009, de 28/03/2022 – Concede Licença, para o dia 24/03/2022, a Renata 
Cristina Rabello Colo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.010, de 28/03/2022 – Concede Licença, para os dias 24 e 25/03/2022, a 
Joelma Renata de Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.011, de 28/03/2022 – Concede Licença, para os dias 23, 24 e 25/03/2022, a 
Patricia Fernanda Pultrini Albuquerque, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 1.012, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Ana Queila 
Pereira da Cruz, referente ao período de 02/03/2015 a 01/03/2020.

Nº 1.013, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Rovane 
Fernandes Martins, referente ao período de 08/03/2015 a 07/03/2020.

Nº 1.014, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a José Lucio Lopes 
da Silva, referente ao período de 09/03/2015 a 08/03/2020.

Nº 1.015, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Marcio Alexandre 
de Lima, referente ao período de 06/06/2015 a 08/01/2022.

Nº 1.016, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Yuriko Tanaka 
Serpa, referente ao período de 23/06/2015 a 27/01/2022.

Nº 1.017, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Vera Lúcia de 
Aguirra Correia, referente ao período de 05/07/2015 a 06/02/2022.

Nº 1.018, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Daiana Candido 
Correia Ferreira, referente ao período de 23/07/2015 a 25/02/2022.

Nº 1.019, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Fabiana 
Vasconcellos Sormani Aliotto, referente ao período de 23/07/2015 a 25/02/2022.

Nº 1.020, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Adriana Renata 
Farinelli da Silva, referente ao período de 23/07/2015 a 25/02/2022.

Nº 1.021, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Camila de Souza 
Medeiros Rodrigues, referente ao período de 23/07/2015 a 25/02/2022.

Nº 1.022, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Lidiane Albertini 
Pacheco, referente ao período de 23/07/2015 a 25/02/2022.

Nº 1.023, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Luciene Nunes 
da Silva, referente ao período de 23/07/2015 a 25/02/2022.

Nº 1.024, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Érica Fernanda 
Molan Ferreira Rúbio, referente ao período de 23/07/2015 a 25/02/2022.

Nº 1.025, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Camélia de 
Oliveira Coelho Padoveze, referente ao período de 29/07/2015 a 03/03/2022.

Nº 1.026, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Marcilio dos 
Santos, referente ao período de 01/08/2015 a 05/03/2022.

Nº 1.027, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Rosimeire 
Agostinho Maia Cocato, referente ao período de 01/08/2015 a 06/03/2022.

Nº 1.028, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Laretta Lima de 
Castro, referente ao período de 03/08/2015 a 07/03/2022.

Nº 1.029, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Paulo Augusto 
Weber, referente ao período de 04/08/2015 a 08/03/2022.

Nº 1.030, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Claudia 
Aparecida Abbas, referente ao período de 09/08/2015 a 14/03/2022.

Nº 1.031, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Raquel Aparecida 
Lata Cazotto, referente ao período de 09/08/2015 a 14/03/2022.

Nº 1.032, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Marta Janete 
Prates Rodrigues Borges, referente ao período de 10/08/2015 a 15/03/2022.

Nº 1.033, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a André Luiz 
Magri, referente ao período de 03/02/2014 a 02/02/2019.

Nº 1.034, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Julio Cesar 
Zanin Trofino, referente ao período de 05/06/2015 a 07/01/2022.

Nº 1.035, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Adriana de 
Oliveira, referente ao período de 12/06/2015 a 14/01/2022.

Nº 1.036, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Maira Regina 
Soares, referente ao período de 15/06/2015 a 17/01/2022.

Nº 1.037, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Maria Eugenia 
Biazotto, referente ao período de 21/06/2015 a 23/01/2022.

Nº 1.038, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Valeria Cristina 
Castro Leonelli, referente ao período de 23/07/2015 a 24/02/2022.

Nº 1.039, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Daiana Candido 
Correia Ferreira, referente ao período de 22/07/2015 a 23/02/2022.

Nº 1.040, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Ana Claudia de 
Almeida Prado, referente ao período de 23/07/2015 a 24/02/2022.

Nº 1.041, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Luciana 
Domingues de Oliveira Manfrin, referente ao período de 08/08/2015 a 
12/03/2022.

Nº 1.042, de 28/03/2022 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Maria Cecilia 
Quaglia Ailon, referente ao período de 09/08/2015 a 13/03/2022.

Nº 1.043, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Luiz 
Alfredo Teixeira Junior, a partir de 11/03/2022.

Nº 1.044, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Veridiana Gonzalez Beraldo, a partir de 14/03/2022.

Nº 1.045, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Ana 
Valquiria Pereira de Souza (Prof. Educ. Básica I – 1º Cargo), a partir de 14/03/2022.

Nº 1.046, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
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Ana Valquiria Pereira de Souza (Prof. Aux. Educ. Básica I – 2º Cargo), a partir de 
14/03/2022.

Nº 1.047, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Fuad 
Antonio Junior, a partir de 16/03/2022.

Nº 1.048, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Tatiana 
de Tilio Armendro Romano, a partir de 18/03/2022.

Nº 1.049, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Maria 
Helenice Zamboni, a partir de 21/03/2022.

Nº 1.050, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Tatiana 
Cristina de Nadai Chiari, a partir de 22/03/2022.

Nº 1.051, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Rosangela Aparecida Gomes do Amaral, a partir de 29/03/2022.

Nº 1.052, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Lucas 
Rodrigues da Silva, a partir de 29/03/2022.

Nº 1.053, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Maria 
Tereza Ret, a partir de 31/03/2022.

Nº 1.054, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Milena 
Fernanda Tagiariolli, a partir de 21/03/2022.

Nº 1.055, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Giovana Boletti Perim, a partir de 21/03/2022.

Nº 1.056, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Paulo 
Eduardo de Morais Mina, a partir de 21/03/2022.

Nº 1.057, de 28/03/2022 – Concede 180 dias de Licença Gestante a Michelle 
Hermenegildo Monte Silvestre, a partir de 22/03/2022.

Nº 1.058, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Margareth de Almeida Campos, a partir de 24/03/2022.

Nº 1.059, de 28/03/2022 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 
Vanessa Alexandra Pavanelo Rodrigues, a partir de 31/03/2022.

Nº 1.060, de 28/03/2022 – Aprova Simone de Campos Freire, Assistente Social 
I, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir desta 
data.

Nº 1.061, de 28/03/2022 – Concede Evolução Funcional pela Via Acadêmica a 
Flavio Roberto Chaddad, Diretor de Escola, passando da Faixa 1 para a Faixa 2, 
Nível I, Tabela IX, Anexo II, da LC 438/2012, a partir de 11/03/2022.

Nº 1.062, de 28/03/2022 – Retifica a Portaria nº 904, de 21/03/2022, que autorizou 
à servidora Viviane Cristina Steca, a prestar serviços junto à EE Major Prado, da 
seguinte forma: onde se lê “prevalecendo a presente autorização a partir de 9 de 
novembro de 2021”, leia-se “prevalecendo a presente autorização a partir de 11 
de novembro de 2021”.

N° 1.063, de 28/03/2022 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo n° 1315-PG/2022.

N° 1.064, de 28/03/2022 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo n° 1565-PG/2022.

N° 1.065, de 28/03/2022 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo n° 1314-PG/2022.

N° 1.066, de 28/03/2022 – Instaura Sindicância para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo n° 1530-PG/2022.

Nº 1.067, de 28/03/2022 – Exonera, a pedido, Maria Lúcia Zanardi, a partir de 
07/03/2022, do cargo de provimento efetivo de Assistente Social I. 

Nº 1.068, de 28/03/2022 – Exonera, em razão de seu falecimento, Silvana 
Terezinha Rodrigues Ramos, a partir de 19/03/2022, do cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde I.

Nº 1.069, de 28/03/2022 – Nomeia Jefferson Fabiano Paschoal para exercer 
o cargo de Agente de Serviços Gerais I, de provimento efetivo, a partir de 
07/03/2022.

Nº 1.070, de 28/03/2022 – Nomeia Lucas da Silva para exercer o cargo de Agente 
de Serviços Gerais I, de provimento efetivo, a partir de 14/03/2022.

Nº 1.071, de 28/03/2022 – Nomeia Oseias Dorador para exercer o cargo de 
Agente de Serviços Gerais I, de provimento efetivo, a partir de 14/03/2022.

Nº 1.072, de 28/03/2022 – Nomeia Jamile Gabriela Piccolo Baroni para exercer 
o cargo de Agente de Serviços Gerais I, de provimento efetivo, a partir de 
17/03/2022.

Nº 1.073, de 28/03/2022 – Nomeia Bruna Gasparotto de Angelo Nogueira para 
exercer o cargo de Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, 
de provimento efetivo, a partir de 07/03/2022.

Nº 1.074, de 28/03/2022 – Nomeia Camila Aparecida Vaz de Godoi para exercer 
o cargo de Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, de 
provimento efetivo, a partir de 07/03/2022.

Nº 1.075, de 28/03/2022 – Nomeia Fabiana Roberta Oliveira para exercer o cargo 
de Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, de provimento 
efetivo, a partir de 07/03/2022.

Nº 1.076, de 28/03/2022 – Nomeia Fernando Serrato para exercer o cargo de 
Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, de provimento 
efetivo, a partir de 07/03/2022.

Nº 1.077, de 28/03/2022 – Nomeia Ligia Cristina Rabello Amorim para exercer 
o cargo de Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, de 
provimento efetivo, a partir de 07/03/2022.

Nº 1.078, de 28/03/2022 – Nomeia Tatiana Milena Begosso Ferrante para exercer 
o cargo de Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, de 
provimento efetivo, a partir de 07/03/2022.

Nº 1.079, de 28/03/2022 – Nomeia Amanda Oziliero Lopes para exercer o cargo 
de Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, de provimento 
efetivo, a partir de 21/03/2022.

Nº 1.080, de 28/03/2022 – Nomeia Vanessa Pereira de Almeida Claro para exercer 
o cargo de Professor Auxiliar de Educação Básica I, de provimento efetivo, a 
partir de 07/03/2022.

Nº 1.081, de 28/03/2022 – Nomeia Aline Fernanda Pecoli Guermandi para exercer 
o cargo de Professor Auxiliar de Educação Básica I, de provimento efetivo, a 
partir de 21/03/2022. Este cargo será exercido cumulativamente com o cargo 
municipal de Professor de Educação Básica I.

Nº 1.082, de 28/03/2022 – Nomeia Gabriele Priscila Dias Saggioro para exercer o 
cargo de Professor Auxiliar de Educação Infantil, de provimento efetivo, a partir 
de 07/03/2022.

Nº 1.083, de 28/03/2022 – Nomeia Ana Cristina Claudio Caires para exercer o 
cargo de Professor Auxiliar de Educação Infantil, de provimento efetivo, a partir 
de 14/03/2022.

Nº 1.084, de 28/03/2022 – Nomeia Talita Fernanda Feltrin para exercer o cargo de 
Secretário de Escola I, de provimento efetivo, a partir de 17/03/2022.

N° 1.085, de 28/03/2022 – Nomeia Sergio Augusto Altimari, para exercer em 
comissão, o cargo de Assessor, a partir de 28/03/2022.

Nº 1.086, de 28/03/2022 – Designa Vania de Fontes Vancin, Enfermeiro do PSF I, 
para exercer, a partir de 24/02/2022, a Supervisão Administrativa da Unidade de 
Saúde – USF Adilson Morandi, criada pela LC nº 565, de 26/03/2020, conforme 
consta dos autos do Processo nº 1505-PG/2022.

N° 1.087, de 28/03/2022 – Designa Dagmar de Oliveira Parise, Daniel Guilherme 
Moreira, Dr. Ronaldo Adriano dos Santos e Edenilson Aparecido de Almeida, 
para constituírem a Comissão Organizadora, incumbida de acompanhar as fases 
do Concurso Público para os cargos de Procurador do Município I e Analista de 
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Procuradoria, conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 1583-
PG/2022.

Nº 1.088, de 29/03/2022 – Exonera, Adriano Gustavo Pires de Camargo, a partir 
de 25/03/2022, do cargo em comissão de Diretor Executivo.

Nº 1.089, de 30/03/2022 – Autoriza Silvana Ribeiro dos Santos, Agente 
Administrativo I, a prestar serviços junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 

15ª Região – 1ª Vara do Trabalho de Jahu, prevalecendo a presente autorização 
a partir de 04/04/2022. 

Jahu, 30 de março de 2022.

Paulo Gabriel Costa Ivo
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
Extrato de Termo Aditivo

Instrumento: 1º Termo de Aditamento ao Convênio.
N° do Instrumento: 10494.
Conveniado: Tribunal de Justiça de São Paulo (Fórum de Jahu)
CNPJ/MF: 51.174.001/0001-93.
Objeto: Termo Aditivo tem por objeto a alteração das Cláusulas Primeira, Oitava, Nona do Convênio nº 10290/2021 e a prorrogação do prazo de sua vigência, nos 
termos da sua Cláusula Quinta.
Valor Total: R$ 105.995,48 (cento e cinco mil, novecentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos).
Data da assinatura: 31 de março de 2022.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

Município de Jahu,
em  31 de março de 2022.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

Seção II
Secretaria

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Governo

Gerência de Desempenho Institucional

 Concurso: Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais, Agente de Serviços Gerais I e Agente Administrativo I.
 Edital nº. 0002/2019 e 003/2019.
 Ofício: nº. 272/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para as classes de Monitor de Alunos com Necessidades 
Educacionais Especiais, Agente de Serviços Gerais I e Agente Administrativo I a comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse
pelas vagas oferecidas. Os candidatos deverão comparecer 10 (dez) minutos antes do horário estabelecido neste Edital, munidos de RG e CPF.
 Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados.
 O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 Data: 05/04/2022
 Local: Secretaria de Governo
 Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu

CANDIDATOS HABILITADOS

 Horário: 13h30
 Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais
 51º Carolina Baldivia Gomes de Oliveira – RG: 48.266.821-0
 52º Samara Alves da Silva – RG: 41.210.024-1
 53º João Açola – RG: 27.545.887-8
 54º Wesley Tadeu Politto – RG: 41.523.239-9
 55º Fabio Michel Rissato – RG: 43.332.157-X

 Horário: 14h30
 Monitor de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais
 56º Thaiane de Camargo Lopes – RG: 49.266.874-7
 57º Ana Silvia dos Santos Kapp – RG: 42.240.718-5
 58º Ana Paula Nadaleto Ferreira – RG: 29.019.731-4
 59º Juliana Aparecida Godoy – RG: 41.619.697-4
 60º Thais Brancalleão – RG: 41.391.764-2
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Governo

Gerência de Desempenho Institucional

 Concurso: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil.
 Edital nº. 002/2019.
 Ofício: nº. 287/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA os candidatos habilitados no Concurso Público para a classe de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil a 
comparecerem em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pelas vagas oferecidas. Os candidatos deverão comparecer 10 (dez) minutos antes 
do horário estabelecido neste Edital, munidos de RG e CPF.
 Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados.
 O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 Data: 06/04/2022
 Local: Secretaria de Governo
 Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu

CANDIDATOS HABILITADOS

 Horário: 14h00
 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
 56º Veronica Motta Nunes – RG: 57.387.440-2
 57º Daiane Fernanda Gomes Pereira Campanha – RG: 44.866.485-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
Em, 25 de março de 2022.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Governo

Gerência de Desempenho Institucional

 Concurso: Professor Auxiliar de Educação Infantil
 Edital nº. 002/2019.
 Ofício: nº. 305/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA o candidato habilitado no Concurso Público para a classe de Professor Auxiliar de Educação Infantil a 
comparecer em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pela vaga oferecida. O candidato deverá comparecer 10 (dez) minutos antes do horário
estabelecido neste Edital, munido de RG e CPF.
 Antes do início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientações aos candidatos sobre os procedimentos a serem observados.
 O não comparecimento implicará na DESISTÊNCIA do candidato.

 Horário: 15h30
 Agente de Serviços Gerais I
 145º Mateus Michelon Seidenari – RG: 49.914.768-6

 Horário: 16h00
 Agente Administrativo I
 64º Daniela Pasquini Pebone – RG: 53.210.377-4

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
Em, 24 de março de 2022.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 Data: 07/04/2022
 Local: Secretaria de Governo
 Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro Jahu

CANDIDATOS HABILITADOS

 Horário: 14h00
 Professor Auxiliar de Educação Infantil
 23º Camila Fernanda Rodrigues Caliente – RG: 55.763.927-X

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU
Em, 25 de março de 2022.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Esportes

CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES DE JAHU

RESOLUÇÃO Nº 01/2022

  Dispõe sobre a estipulação de critérios para a concessão do “Auxílio Atleta Amador” e sobre termo de colaboração. 

  O Conselho Municipal de Esportes de Jahu, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 5342/2021, Lei 3854/2004 e suas 
  alterações posteriores  resolve: 

 Art. 1º É de Competência do Técnico Desportivo, da Secretaria de Esportes de Jahu, a indicação do atleta beneficiário do Auxílio Atleta Amador de sua 
respectiva modalidade. 

 Art. 2º  Ficam Criadas as seguintes categorias do Auxílio Atleta Amador que serão analisadas pelo Conselho Municipal de Esportes de Jahu:

 Parágrafo Primeiro: São requisitos de cada categoria:

 • Faixa A - Atletas com participação em competições oficiais nacionais e/ou internacionais representando o Município de Jahu,  promovidas por Federações 
ou Confederações da modalidade, assídua frequência em treinos e competições;

 • Faixa B - Atletas com experiências anteriores em competições estaduais da modalidade, assídua frequência em treinos e competições. Entende-se como 
competições estaduais aquelas promovidas por Federações;

 • Faixa C - Atletas com participações anteriores em competições regionais da modalidade, com assídua frequência em treinos e competições. Entende-se 
como competições regionais aquelas promovidas por Ligas Oficiais, ou pela Secretaria de Esportes Lazer e Juventude. 

 Art. 3º Somente receberão  a concessão do Auxílio Atleta Amador atletas que tiverem até 24 anos de idade completados no corrente ano. 

 Art 4º O Repasse do Auxílio Atleta Amador será formalizado mediante a assinatura, pelo atleta ou técnico beneficiado junto à Secretaria de Esportes de 
Jahu, de um termo de recebimento e compromisso de comparecimento e bom desempenho nas atividades desportivas que lhe couberem na sua categoria ou 
modalidade, nos eventos em que o Município participar, sob pena de devolução do valor recebido. 

 Art 5º Os Atletas e técnicos com a concessão do Auxílio Atleta Amador deverão apresentar, mensalmente o comprovante de aplicação da verba (nota fiscal 
eletrônica ou Cupom fiscal eletrônico) , destinada como auxílio, que deve ser empregada como alimentação ou refeição ( não podendo estar discriminado bebidas, 
balas, doces, chicletes, cigarros, salgadinhos, biscoitos, chocolates, energéticos), transportes, material esportivo e treinamento especifico para desenvolvimento da 
modalidade.  

 Art 6º Os técnicos desportivos terão que apresentar mensalmente, a este Conselho lista de presença dos beneficiados no Auxílio Atleta Amador, bem como 
relatórios de desempenho e disciplina.

 Art 7º Fica a Cargo do Secretário de Esportes de Jahu a indicação de técnico beneficiário do Auxílio Atleta Amador.
 Parágrafo Único: não poderá ser contemplado com o Auxílio Atleta Amador, técnicos de modalidades já atendidas na grade oficial do Município de Jahu.



“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL” “JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

7Doe Medula Óssea, Salve uma Vida Nº 1046 - 1º a 7 de abril de 2022 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 01,  DE 28 MARÇO DE 2022.

  Dispõe sobre a I Conferência Municipal de Saúde Mental Município de Jahu e dá outras providências.

  Considerando que o Art. 198, III da CF/1988 prevê a participação da comunidade como uma das diretrizes para a organização das ações e 
  serviços públicos de saúde;

  Considerando por meio da leitura do Princípio da Simetria, o art. 87, inciso II, da Constituição Federal;

  Considerando os 30 anos de construção e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e a necessidade de registro e propagação da 
  história dos lutadores e lutadoras sociais pela saúde pública no Brasil e no mundo;

  Considerando as disposições estabelecidas pela Lei Federal nº 8.142/1990 e que a participação da comunidade na saúde constitui direito 
  de cidadania, consignado nos dispositivos constitucionais que instituem a democracia participativa; 

  Considerando que o Conselho Municipal de Saúde, instituído em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por 
  representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da 
  execução da política de saúde na instância correspondente;

  Considerando que as Conferências são de vital importância para que o gestor possa mobilizar e estabelecer diálogos com a 
  comunidade acerca do direito à saúde, bem como analisar as prioridades locais e formular propostas no âmbito municipal:

  R E S O L V E:

 Convocar a I Conferência Municipal em Saúde Mental do Município de Jahu.

 Art. 1º. A I Conferência Municipal em Saúde Mental do Município de Jahu, será realizada no dia 08 de abril das 13 às 17 horas, no Município de 
Jahu, com a finalidade de avaliar a situação atual da Política Municipal de Saúde Mental, e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento, em especial os 
avanços do Sistema Único de Saúde (SUS).
 
 Art. 2º. A I Conferência Municipal de Saúde Mental do Município de Jahu, terá como tema “A Política de Saúde Mental como Direito: Pela defesa do 
cuidado em liberdade, e terá como eixo principal “Fortalecer e garantir Políticas Públicas: “O SUS, o cuidado de saúde mental em liberdade e o respeito aos 
Direitos Humanos” que será dividido em 04 (quatro) eixos.
 I – Cuidado em liberdade como garantia de Direito a cidadania.
 II – Gestão, financiamento, formação e participação social na garantia de serviços de saúde mental.
 III – Política de saúde mental e os princípios do SUS: Universalidade, Integralidade e Equidade.
 IV –Impactos na saúde mental da população e os desafios para o cuidado psicossocial durante e pós-pandemia.                              
    
 Art. 3º. A Conferência será coordenada pelo Conselho Municipal de Saúde e presidida pela Secretária de Saúde.

 Art. 4º. O regimento da Conferência será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.

 Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Saúde de Jahu, em 28 de março de 2022

ANA PAULA RODRIGUES
Secretária de Saúde de Jahu

 Art 8º O técnico contemplado pelo Auxilio Atleta Amador receberá o repasse de R$ 900,00 (novecentos reais). 
 Paragrafo Único:  Para a concessão do auxilio de que trata o caput deste artigo será apresentado ao Conselho Municipal de Esportes documentos que 
comprovem notório conhecimento técnico da modalidade com experiência comprovada de no mínimo 1 (um)ano. 

 Art 9º O Atleta ou Técnico que for atendido pelo Auxílio Atleta Amador não poderá receber outro benefício financeiro deste Município, incluindo a 
participação nos Termos de Colaboração realizados em parceria com o Terceiro Setor. 

 Art 10º Para analise dos Termos de Colaboração (parceria com o terceiro setor) fica criado a Comissão Técnica, devendo esta emitir parecer técnico sobre a 
seleção dos projetos contemplados.
 Parágrafo 1º - A Comissão Técnica mencionada no caput será constituída pelos Conselheiros: Diretor  da Secretaria de Esportes; Técnico Desportivo da 
Secretaria de Esportes; Representante do Conselho Regional de Educação Física (CREF) e Representante da Imprensa Esportiva do Município. 

 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Jahu, 22 de Março de 2022.

Carlos Donisete de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Esportes.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 28 MARÇO DE 2022

  Dispõe sobre a X Conferência Municipal de Saúde de Jahu e dá outras providências.

  Considerando que o Art. 198, III da CF/1988 prevê a participação da comunidade como uma das diretrizes para a organização das ações e 
  serviços públicos de saúde;

  Considerando por meio da leitura do Princípio da Simetria, o art. 87, inciso II, da Constituição Federal;

  Considerando os 30 anos de construção e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e a necessidade de registro e propagação da 
  história dos lutadores e lutadoras sociais pela saúde pública no Brasil e no mundo;

  Considerando as disposições estabelecidas pela Lei Federal nº 8.142/1990 e que a participação da comunidade na saúde constitui direito 
  de cidadania, consignado nos dispositivos constitucionais que instituem a democracia participativa; 

  Considerando que o Conselho Municipal de Saúde, instituído em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto por 
  representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da 
  execução da política de saúde na instância correspondente;

  Considerando que as Conferências são de vital importância para que o gestor possa mobilizar e estabelecer diálogos com a comunidade 
  acerca do direito à saúde, bem como analisar as prioridades locais e formular propostas no âmbito municipal:

  R E S O L V E:

 Convocar a X Conferência Municipal de Saúde do Município de Jahu.

 Art. 1º. A X Conferência Municipal de Saúde do Município de Jahu , será realizada no dia 08 de abril das 8 às 12 horas no Município de Jahu, com a 
finalidade de avaliar a situação atual da Política Municipal de Saúde, e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento, em especial os avanços do Sistema 
Único de Saúde (SUS).

 Art. 2º. A X Conferência Municipal de Saúde terá como tema: “SOCIEDADE, SERVIÇOS E GESTÃO NO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA” e terá os 
seguintes eixos temáticos:
 Eixo Temático I – Saúde para Todos em Tempos de Pós Pandemia
 Eixo Temático II Consolidação dos Princípios do SUS
 Eixo Temático III – Financiamento do SUS

 Art. 3º. A Conferência será coordenada pelo Conselho Municipal de Saúde e presidida pela Secretária de Saúde.

 Art. 4º. O regimento da Conferência será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.

 Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Saúde de Jahu, em 28 de março de 2022

ANA PAULA RODRIGUES
Secretária de Saúde de Jahu

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Saúde

Departamento De Vigilância Sanitária

Ficará notificado a partir desta data o contribuinte abaixo descrito, da lavratura de Auto de 
Infração nº 3753, considerando o disposto nos artigos 110 e 122, I da Lei nº 10.083, de 23 de 

setembro de 1998.

Coco Loko Bar ME, CNPJ N.º 34.606.267/0001-49, estabelecido à Avenida Deputado Zien Nassif, 
588, neste município, processo 866-PG/2022.

O infrator poderá oferecer defesa ou Impugnação do Auto de Infração no prazo de 10 (dez) dias. 
Na ausência de defesa será lavrado o Auto de Imposição de Penalidade.

Suzi Meire Campana Carvalho
Gerente

Vigilância Sanitária
Jahu - SP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Economia e Finanças

Departamento de Contabilidade

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA
ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Periodo de Referencia: JANEIRO a FEVEREIRO 2022 / BIMESTRE: JANEIRO-FEVEREIRO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Economia e Finanças

Departamento de Contabilidade
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Economia e Finanças

 O município de Jahu comunica que ocorreu crédito efetivado ao Ente em 25/03/2022, no valor de R$ 1,00 (um real), na Agência 0315 Conta 
006.00000025-8, vinculada ao Termo de Compromisso PAC MDR 0351023-84/2011 – Programa Drenagem Urbana e Controle de Erosão Marítima 
e Fluvial, sob a gestão do Ministério do Desenvolvimento Regional, que tem por objeto “1ª Etapa – Parque de Amortecimento Reservatório e 
Canalização do Córrego dos Pires e 2ª Etapa – Reservatório e Canalização” – PM Jahu, assinado em 31/08/2011.

Seção IV
Autarquias

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JAHU - IPMJ  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

CN-SIAP                                                                 CONAM
 IPMJ - Instituto de Previdência do Municipio de Jahu

QUADRO DE SUBSIDIOS E DAS REMUNERACOES DOS CARGOS E EMPREGOS PUBLICOS

Exercicio de 2021

Artigo 39, Paragrafo 6 da Constituicao Federal

(com a redacao dada pela Emenda Constitucional n.19, de 04 de junho de 1998)

Base: 12/2021

Especie      Denominacao                      Tipo de Nivel        Valor (R$)

CARGO       PRESIDENTE                        VENCIMENTO          2.133,43

Seção V
Legislativo

Extrato de Contrato

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Contrato   No. 008/2022
Contratada:  Teixeira & Calado Segurança Ltda-ME.
Objeto:   Contrato de Prestação de serviços de Vigia nas dependências da Câmara Municipal de Jahu.
Tipo:   Contrato
Valor:   R$ 146.500,00(cento e quarenta e seis mil, quinhentos reais).
Dotação:   01.01.02.122.0008.2001.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ.
Data da Assinatura:  31 de março de 2022
Vigência:   01/04/2022 a 31/03/2023
Fiscal Do Contrato:  José Eduardo Costa Devides

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007

LICITAÇÃO Nº 002/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022

CONSIDERANDO, as análises dos recursos protocolados até a presente data, e os prazos estabelecidos em Edital para os 
atos e para cada fase do Pregão Presencial nº 002/2022, constata-se que a Administração procedeu as devidas repostas 
administrativas e respeitou o direito de recurso de cada licitante, com observância dos prazos para cada fase do processo 
licitatório, e com respeito aos princípios da legalidade, publicidade e eficiência administrativa;

RESOLVO:
ADJUDICAR E HOMOLOGAR o objeto da presente licitação à empresa:

TEIXEIRA & CALADO SEGURANÇA LTDA (CNPJ nº 14.071.312/0001-09), no valor de R$
146.500,00 (Cento e quarenta e seis mil, quinhentos reais).

Jahu, 29 de março de 2022.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL
Presidente da Câmara Municipal de Jahu
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Extrato de Aditamento
CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

Contrato   No. 006/2022
Contratada:  LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES
Objeto:   Gerenciamento, emissão e fornecimento de vale alimentação, por meio 
de cartão magnético com ou sem chip de segurança, para aquisição de gêneros alimentícios 
em estabelecimentos credenciados, destinados aos servidores da Câmara Municipal de Jahu.
Tipo:   5º Termo de Aditamento
Valor:   R$ 329.432,28 (trezentos e vinte nove mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e vinte e oito centavos)
Dotação:   01.01.02.01.122.0008.2001.3.3.90.40 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica – Programa de alimentação do trabalhador
Data da Assinatura:  23 de março de 2022
Vigência:   01/08/2021 a 31/07/2022
Fiscais de Contrato: Iberê Portes Ferrari

Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 30 3/2007

ATO DA MESA N°. 3/2022,
de 18 de março de 2022.
  

  REAJUSTA O VALOR DO TÍQUETE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU.

  A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, em face da Lei nº. 3.381/1999 e das 
  Resoluções nº. 298/2005 e 301/2007 que

R E S O L V E

 Art. 1º – O valor do tíquete-alimentação dos servidores da Câmara Municipal de Jahu, de caráter indenizatório, atualmente fixado em R$1.238,83 (um mil e 
duzentos e trinta e oito reais e oitenta e três centavos), passa a vigorar no valor de R$1.309,81 (um mil e trezentos e nove reais e oitenta e um centavos).

 Art. 2º – Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de março de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
18 de março de 2022.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente do Poder Legislativo

de Jahu.

PAULO CÉSAR GAMBARINI, 
1º Secretário.

RODRIGO DE PAULA,
2º Secretário.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007)
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PROC. 051/2021
Autoria: Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Política Urbana.

  Altera a Lei n.º 4.555, de 28 de fevereiro de 2011.

  A CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU aprovou, e eu, JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL, na qualidade de Presidente do Poder Legislativo 
  Municipal e havendo decorrido o prazo regulado pelo § 3º, Art. 30, da Lei Orgânica do Município de Jahu, importando o silêncio do Prefeito, nos 
  termos do mesmo Artigo e Parágrafo, em sanção tácita, promulgo, por imposição legal emanada do citado § 7º, Art. 30*, da LOMJ, c.c. o Inciso 
  VI, Art. 13, do Regimento Interno da Câmara, a seguinte Lei:

 Art. 1º Fica alterada a redação do Art. 1º da Lei nº. 4.555 de 28 de fevereiro de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Fica assegurado aos idosos, deficientes físicos, e pessoas acamadas, vacinação em sua residência quando, comprovadamente, não possam se 
deslocar aos locais de vacinação previamente estabelecidos, das seguintes vacinas:
 …..

 Art. 2º Fica acrescido inciso VI e § 3º ao Art. 1º da Lei n.º 4.555 de 28 de fevereiro de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “VI – vacina contra Covid – 19.
 …..”
 § 3º A vacina solicitada poderá ser aplicada no domicílio, desde que o paciente apresente atestado médico autorizando a vacinação.”

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
LEI Nº 5.368, DE 30 DE MARÇO DE 2022.

Câmara Municipal de Jahu
30 de março de 2022.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente do Poder Legislativo

de Jahu.

Registrado na Secretaria da Câmara
Municipal de Jahu, na data supra

EMILY MARTINS MORETTO TESTA
Chefe de Execução Legislativa

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 30 3/2007)

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
EXTRATO DE PORTARIAS

Portaria nº. 56, de 23/03/2022 – Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) ao servidor Arlindo Pelegrino Júnior, Zelador, matrícula nº. 99.

Jahu, 29 de março de 2022.

JOÃO BATISTA BRANDÃO DO AMARAL,
Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007)
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